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Relator (a): Deputado (a)

I - Relatório

Subrr-rete-se a esta Comissão o Projeto de Resolução no 412021, de autoria do Deputado
Thiago Silva e coautoria do Deputado Eduardo Botelho, que altera a Resolução n" 6.597 de

10.12.19, que "l)ispõe sobre e consolida as honrarias instituídas pela Assembleia Legislativa de
Mato Grosso".

A prcsente iniciativa foi recebida e registrada pela Secretaria de Serviços Legislativos r1o

dia 0210212021, sendo colocada eln segunda pauta no dia 0611012021, tendo seu devido
cumprirnento no dia 2011012021, após foi encaminhada para esta Cornissão de Constituição, Justiça
e Redação - CCJR, no dia 2111012021e nela se apoftando na lneslna data, tudo confonrle as folhas
n." 02 e 13v. No ârnbito desta Comissão o Projeto de Resolução em epígraÍ.e, não sofreu qualquer
espécie cle emenda ou substitutivo.

O Projeto de Resolução em questão visa acrescentar o Arligo 19-A a Resolução n" 6.597
de 10.12.19, que "Dispõe sobre e consolida as honrarias instituídas pela Assernbleia Legislativa de
Mato Grosso" ollde o Autor e o Coautor, em sua justificativa, informam o seguinte:

"Á presente propositura lem coruo .fulcro inserir o prazo de 3 (três) anos pare a
enÍrega das honrarias previsÍas na Resolução no'6.597 de 10.12.19, contados de
sua publicação. AtualnlenÍe, nct Casa Legislativct, exisÍem diver.çcrs re.soluçõe.s

aprovadas, de legislaíuras pctssaclas que não J'orom realizados enlregas eos

hontenageados, eis que os parlgmentares que as propu,teram não possuern mais
cadeira no Legislativo, .fàzendo cot?1 clue as pessoas clue lanlo anseiam por esla

iruporÍ.anÍe horuenagem estejaru impedidas do recehinrcnto de honraria,ç.
Assim, dada a intportância da ntatiriq conto conl o apoio de meus Nobres Paras."

A SsL apresentou ficha técnica (fl. 09), informando que não foi identificada proposição
semelhantc ou idêntica em trâmite pelos órgãos desta Assernbleia Legislativa.

Parecer n." l22l 12021 ICCJR

Referente ao Projeto de Resolução n.n 412021, que "Altera a

Resolução n" 6.597 de 10.12.19, que "Dispõe sobre e consolida as

honrarias instituídas pela Assembleia Legislativa de Mato Grosso".".

Autores: Deputado Thiago Silva
Coautor: Deputado Eduardo Botelho
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Após, os autos foram encaminhados à Comissão de Educação, Ciência, Tecnologia,
Cultura c Desporto, que opinou, r1o mérito, pela aprovação da presente proposição, tendo sido
aprovado em 1 ." votação pelo Plenário desta Casa de Leis em 2910912021.

Posteriormente, o Projeto de Resolução foi enviado a esta Cornissão de Constituição,
Justiça e Rcdação - CCJR, para análise e emissão de parecer quanto ao aspecto constitucional, legal
e jurídico.

É o relatório.

II - Análise

Cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Redação - CCJR, de acordo corr o arligo 36 da
Constituição do Estado de Mato Grosso, e artigo 369, inciso I, alínea "a", do Regirnento Interno
desta Casa cle Leis, opinar quanto ao aspecto constitucional, legal e jurídico sobre todas as

proposições oÍ'erecidas à cleliberação do Plenário desta Casa de Leis.

A propositura em análise visa acrescentar o Artigo l9-A a Resolução n" 6.597 de 10.12.19,
que "Dispõe sobre e consolida as honrarias instituídas pela Assembleia Legislativa de Mato
Grosso". A regra proposta pelo Projeto de Resoluçáo é a seguinte:

"Árt. I'Acrescenta o Artigol9-A a Resolução n" 6.597 de 10.12.19, que passa a
vigorar com a seguinte redação:

Art. 19-A As resoluções publicadas teriio a validade de 3 (três) anos, contados de
sua publicação, para entrega das honrarias aos homenageados,
Pardgrafo ítnico. Em caso de não entrega da honraria previsÍa na presente
resolução no prüzo do caput do artigo, a respectiva resolução perderd sua
vigência e seus efeitos.

Art. 2o Esta resolução entrq em vigor na data de sua publicação. "

Observa-se, portanto, que o projeto visa incluir validade de 03 (três) anos para as

resoluções clue tratem de entrega das l-ronrarias aos homenageados. A validade das resoluções será

contada de sua publicação, e caso a honraria não seja entregue no ref-erido prazo, a respectiva
resolução perder'á sua vigência e efeitos.

Confbrrne dernonstrado, o presente projeto de resolução ao prolnover alterações na

Resolução n" 6.597 de 10.12.19, trata de rnateria de competência exclusiva deste Poder Legislativo,
conforrne prcconiza o artigo 26, inciso XIV e artigo 37, inciso VI, ambos da Constituição Estadual,

in verbi,s:

tb
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Art. 26. É tlo competência exclusivu cla Assemhleia Legislutiva:
(...)
XIV - dispor sohre suo orgunizaçiÍo, .futtcionantenÍo, poder de polícia, criação,
trtrnsfi»mação ou extinção dos cargos, empregos e .funções tle seus serviços e

.fixação da respectiva remuneração, observados os parârnetros estaheleciclos na
ConsÍiÍuição Federal e nesta Constiluiçtio;

Art. 37 O processo legislativo compreende a eloboruçiio tle:
I amendas à Constit.uição;
Il - lei,ç c<trntrtlemenÍcres,'
III - leis ordinarios:
IV - leis delegctclas,'
V -- decreÍos legislativos,'
VI - renluções.
Purágrufo único Lei complemenlor dispnrá sobre a elaboração, reduçCÍo,
alteraçãct e consolidação das leis.

Devc-se reconhecer, aderrais, que o meio escolhido (Projeto de Resolução) e instrumento
hábil para inovação do ordenamento jurídico, nos termos do artigo 165 e 171 do Regirnento lntemo
da Assernblcia Legislativa do Estado de Mato grosso, veja-se:

Art. 165 A Assemhleia Legislotiva exerce o suo .futtçíro legi/brunÍe viu de
projetos:
I - de Emenda Constitucional:
II - de Lei Complententar;
III - de Lei Ordinária;
IV - de Lei Delegadct,'
V - cl<t Decreto Legislatitto;
VI - de Resoluçílo,

Art. l7l. Resoluçíío é oquela que se destino o regular muÍéria de curúÍer políÍico,
udminisÍroÍivo oa processual legislativo sohre o qual deve o Asse mhleia
Legislutivu muniíbsÍur-se no iimbito de suu competênciu exclusiva, nos cosol
indicodos no ConstiÍuiçíío Estadruil, nss leis complementores e nesle Regimenlo
InÍerno, dentre o utros:

Assim, não vislumbrarnos questões constitucionais e legais que sejam óbice para a

aprovação do presente projeto de resolução.

E o parecer.
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III - Voto do (a) Relator (a)

Pelas razões expostas, voto favorável à aprovação do Projeto de Resolução n." 412021,de

autolia do Dcputado Thiago Silva e coautoria do Deputado Eduardo Botelho.

Sala das Cotnissões, em t ''l de 1 I de2021.

IV - Ficha de Votação

Voto Relator (a)

Pelas razõcs cxpostas, voto favorável à aprovação do Projeto de Resolução n." 412021, de autoria

do Deputado Thiago Silva e coautoria do Deputado Eduardo Botelho.

Proj dc Rosolução n." 412021 - Parecer n." 722712021

Reunião da Cornissão etn
Presidente: ado

Relator (a):

Posição na Comissão Identificação do (a) Deputado (a)

Relator (a) {fu\t\ú^a
uu

Membros (a)
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Reunião 21ê Reunião Ordinária Híbrida
Data oglLLl2O2t Horário 08h00min
Proposição PRoJETo DE RESoLUçÃo rle 4/202L
Autor (a) Deputado Thiago Silva

Coautor Deputado Eduardo Botelho

Membros Titulares Sim Não Abstenção Ausente

Deputado Wilson Santos - Presidente n x tr n
Deputado Dr. Eugênio - Vice-Presidente tr tr n x
Deputado Dilmar Dal Bosco tr tr tr x
Deputada Janaina Riva x n n tr
Deputado Sebastião Rezende n x n tr

Membros Suplentes

Deputado Carlos Avallone tr tr tr tr
Deputado Faissal n n tr tr
Deputado Eduardo Botelho n n tr tr
Deputado Delegado Claudinei tr n tr tr
Deputado Xuxu Dal Molin tr n tr tr
Soma Total L 2 0 2

Resultado Final: Matér'ia relatada pela Deputada Janaina Riva presenciahrente coln parecer
FAVORAVEL. Votaram contra a relatora os Deputados Wilson Santos presencialmente e

Sebastião Rezende por videoconferência. Ausente os Deputados Dihnar Dal Bosco e Dr.
Eugônio. Scndo o parecer da Rclatora derrubado pela maiolia dos mernbros e aprovado com
parecer CONTRARIO,

Waleska

Núcleo CCJR
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